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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO TURISMO E T R A N S P O RT E S

Av i s o

Por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional do
Turismo e Transportes de 2010-03-29:

- É LVIO NICOLAU DE GOUVEIA E SOUSA, A s s i s t e n t e
Técnico do mapa de pessoal dos Serviços Dependentes
do Gabinete do Secretário Regional do Turismo e
Transportes, concedida licença sem vencimento de
longa duração, a partir de 2010-05-01, inclusive.

Secretaria Regional do Turismo e Transportes, 7 de Abril de
2 0 1 0 .

ACH E F E D E GA B I N E T E, Iolanda França Pitão

SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO E CULTURA

Despacho n.º 25/2010

Considerando que importa assegurar o funcionamento
normal da Direcção Regional de Educação Especial e
Reabilitação, com a estrutura existente;

Considerando que importa, até o preenchimento dos carg o s
dirigentes através de procedimento concursal, assegurar a gestão
das unidades org â n i c a s ;

Considerando que a Técnica Superior Catarina Te r e s a
Sequeira Fernandes dos Santos Guimarães Freitas iniciou
funções dirigentes em regime de substituição em 06 de Fevereiro
de 2010, perfazendo, em 05 de Abril de 2010, 60 dias de
exercício de funções de chefe de divisão em regime de
s u b s t i t u i ç ã o ;

Considerando a existência da necessária previsão orçamental
nas correspondentes rubricas no orçamento da Direcção
Regional de Educação Especial e Reabilitação;

Determino, nos termos do n.º 3 do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 4 de Maio, com a
redacção que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 27/2006/M, de 14 de Julho, e do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004,
de 15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, o seguinte:

Nomear a Técnica Superior Catarina Teresa Sequeira
Fernandes dos Santos Guimarães Freitas para o exercício do
c a rgo de Chefe de Divisão da Divisão de Gestão e A d m i n i s t r a ç ã o
de Pessoal, em regime de substituição, com efeitos a partir de 06
de Abril de 2010.

Funchal, 5 de Abril de 2010.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L, Francisco José Vieira Fernandes

Despacho n.º 26/2010

Considerando que importa assegurar o funcionamento
normal da Direcção Regional de Educação Especial e
Reabilitação, com a estrutura existente;

Considerando que importa, até o preenchimento dos carg o s
dirigentes através de procedimento concursal, assegurar a gestão
das unidades org â n i c a s ;

Considerando que o Técnico Superior Jorge Miguel Pestana
Spínola iniciou funções dirigentes em regime de substituição em
06 de Fevereiro de 2010, perfazendo, em 05 de Abril de 2010, 60
dias de exercício de funções de chefe de divisão em regime de
s u b s t i t u i ç ã o ;

Considerando a existência da necessária previsão orçamental
nas correspondentes rubricas no orçamento da Direcção
Regional de Educação Especial e Reabilitação;

Determino, nos termos do n.º 3 do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 4 de Maio, com a
redacção que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 27/2006/M, de 14 de Julho, e do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004,
de 15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, o seguinte:

Nomear o Técnico Superior Jorge Miguel Pestana Spínola
para o exercício do cargo de Chefe de Divisão da Divisão de
Pareceres Jurídicos e Acção Disciplinar, em regime de
substituição, em regime de substituição, com efeitos a partir de
06 de Abril de 2010.

Funchal, 5 de Abril de 2010.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L, Francisco José Vieira Fernandes
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


